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PARECER Nº 1774/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 31/2017 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Ricardo Nunes e Janaína 
Lima, visa dispor sobre a obrigatoriedade de colocação de placa indicativa de locação nos 
prédios utilizados pela Administração pública Direta, Indireta e Autárquica do Município de São 
Paulo. 

Pelo art. 1º, para todo e qualquer prédio locado pela Administração Direta, Indireta e 
Autárquica do Município de São Paulo, fica obrigatória a colocação e manutenção pelo órgão 
responsável, em local visível, de placa indicativa com todos os dados da locação, por todo 
tempo de sua duração, com os seguintes detalhes: 

I - data da locação; 

II - valor da locação; 

III - tempo de duração e objeto do contrato de locação. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "para adequar o projeto à técnica preconizada pela Lei Complementar nº 95/98, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação e a consolidação das leis". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 06/12/17 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/12/2017, p. 107 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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